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LEI N.º 2.278/2023 

 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
de Arapoti, doar imóvel de sua propriedade ao 
Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a doar ao Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, regido pela Lei Federal no 10.188, de 2001, representado pela Caixa 
Econômica Federal, a área de 16.440,90 m², constante da matrícula nº 13.116, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Arapoti, no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida - PMCMV. 

 
§ 1º. A área a ser doada, posteriormente será parcelada em 93 (noventa e três) lotes. 
 
§ 2º. O valor total dos lotes a serem doados, conforme caput deste artigo é de R$ 
585.789,27 (quinhentos e oitenta e cinco mil e setecentos e oitenta e nove reais e vinte e 
sete centavos). 

 
Art. 2º O imóvel objeto da matrícula nº 13.116, fica por esta Lei, desafetados da categoria 
de bens públicos, passando a ser bem dominical do Município de Arapoti. 

 
Art. 3º O bem imóvel descrito no art. 1° desta Lei, será destinado para implantação de 
habitação de interesse social, e constará nos bens e direitos integrantes do FAR – Fundo 
de Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e 
contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais bens, as 
seguintes restrições: 

I - não integrem o ativo da Caixa Econômica Federal; 

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica 
Federal; 

III - não compõem a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal para efeito de 
liquidação judicial ou extrajudicial; 

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da Caixa Econômica 
Federal; 
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V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, 
por mais privilegiados que possam ser; 

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel. 
 

Art. 4° A Donatária terá como encargo utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei 
exclusivamente para construção de unidades habitacionais, destinadas à população de 
baixa renda, em conformidade com as normas estabelecidas no Programa Minha Casa 
Minha Vida, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR. 

 
Art. 5º Poderão ser beneficiadas pelo Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos 
do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, as famílias que atendam aos requisitos 
estabelecidos na legislação do respectivo Programa.  

 

Art. 6º  A propriedade das unidades habitacionais produzidas será transferida pela 
Donatária para cada um dos beneficiários, segundo as regras estabelecidas no Programa 
Minha Casa Minha Vida. 

 

Art. 7º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ao Fundo de 
Arrendamento Residencial – FAR, isenção de pagamento do Imposto Predial Territorial 
Urbano – PTU incidente sobre as áreas destinadas à implantação de Programas 
Habitacionais de Interesse Social,  ainda que posteriormente parceladas, até que ocorra a 
construção e entrega das unidades habitacionais. 

 
Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI incidente sobre a primeira transferência feita pelo 
Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, ao beneficiário titular do imóvel oriundo do 
parcelamento das áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de 
Interesse Social. 

 
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2023. 

 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito  Municipal  

 
 
Autor: Poder Executivo 


